
Indicação Nº 4722/2025

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 
Godoy, junto as Secretarias de Saúde e de 
Assistência Social para informarem SE EXISTEM 
ESTUDOS OU PROJETOS VOLTADOS PARA QUE 
POSSAM SER IMPLEMENTADAS AÇÕES 
ESPECÍFICAS DO PROGRAMA DE COMBATE À 
DESNUTRIÇÃO INFANTIL NO BAIRRO DE 
AMADOR BUENO.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto as Secretarias de Saúde e de Assistência 
Social para informarem SE EXISTEM ESTUDOS OU PROJETOS VOLTADOS PARA QUE POSSAM 
SER IMPLEMENTADAS AÇÕES ESPECÍFICAS DO PROGRAMA DE COMBATE À DESNUTRIÇÃO 
INFANTIL NO BAIRRO DE AMADOR BUENO.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

A desnutrição infantil ainda é uma realidade preocupante que compromete o 
desenvolvimento físico e cognitivo de muitas crianças em situação de vulnerabilidade social, no 
bairro de Amador Bueno, algumas famílias em situação de risco social enfrentam dificuldades 
para garantir uma alimentação adequada a seus filhos, o que reforça a necessidade de ações 
urgentes por parte do Poder Público.

A implantação de medidas específicas, como a distribuição de cestas básicas 
nutricionais, a ampliação da qualidade da merenda escolar, a criação de hortas comunitárias e o 
acompanhamento regular por equipes de saúde, pode representar um impacto direto e positivo 
na vida dessas crianças. 
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Além disso, ações educativas com as famílias são essenciais para orientar sobre 
preparo de refeições saudáveis com baixo custo, fortalecendo a segurança alimentar e 
nutricional da comunidade.

Ressalto que investir em programas de combate à desnutrição infantil é investir no 
futuro do Município, garantindo que nossas crianças cresçam com saúde, dignidade e 
oportunidades iguais. 

Por fim, indico para que sejam realizados estudos técnicos buscando viabilizar a 
presente indicação visando suprir as necessidades das famílias, ressalto a importância de 
priorizar o levantamento de informações de crianças que estão em situação de desnutrição, para 
elencar onde a vulnerabilidade social exige atenção e políticas públicas eficazes.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 16 de setembro de 2025.
Marina Dornellas – UNIÃO 

VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=EV8RA56EX6UNMUPK, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: EV8R-A56E-X6UN-MUPK
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